



  

    [image: Caso “VLT São Luís”]

  




  

    [image: Caso “VLT São Luís”]

  




  

    [image: imagem]

  






  

    [image: Caso “VLT São Luís”]

  






  

    [image: Imagem]

  




  

    AGRADECIMENTOS




    A Deus, rendo todo o esforço e júbilo que dispus neste trabalho e reconheço, por mais inusitada que essa sóbria homenagem vá parecer aos ouvidos de meus convivas mais próximos, “longe esteja de Sua glória uma pena ou língua humana transmitir a mais leve sugestão de Seu mistério” (Bahá’u’lláh).




    À minha família, por existirem. À minha mãe, Heloisa Almeida, de natureza em brasa, por ter me buscado onde Virgílio não andaria, dedico-te o amor que funda a minha alma. Ao meu pai, Sinval Moreira, de quem herdo o nome, por permitir que as asas da amazona aestiva crescessem. Ao meu irmão, Andrey Moreira, o bom gigante, símbolo de força e bravura indômita. Ao meu padrasto, Valério Jean, por estar ao lado de minha mãe e compreender a palavra companheirismo no cotidiano.




    Ao meu esposo, Joaquim Júnior, pois “eu sou amor da cabeça aos pés”. Àquele que deixa a felicidade ser como duna macia num dia azul de sonho e dança na chuva, caso o tempo nuble sobre a minha razão; dedico-te o amor que funda a minha doçura.




    Aos meus amigos que são muitos mais do que eu aspiraria ter: Nathália Castro, companheira de batalhas; Márcia Miranda, por toda a esperança que nasce nela; e Odival Quaresma, “Caminante, no hay camino, se hace camino al andar”. João Lucas Coimbra Souza, um carcará essencialmente cortês, até que venha o Sertão. Especialmente agradeço à Rafaela Monteiro, amiga de muitos versos idos e vindouros, porque conhece os caminhos dos quais escapulo, “ano passado eu morri, mas esse ano eu não morro”; e à minha amiga Tálity Makerly, um titã, com toda a “saliença” poética que me autoconcedo: porque és do tamanho daquilo que vês e, quanto horizonte! A todos, dedico-lhes o amor que funda a minha luta.




    Jamais esquecerei das lições aprendidas com o Professor J. R. Caldas Furtado, inspiração deste estudo desde o título até a essência. Agradeço em especial ao Professor Felipe Camarão pela orientação paciente, além das aulas de valoroso aprendizado, tanto na didática pedagógica, quanto na relevância do conteúdo, em Direito Administrativo e Direito Eleitoral.




    Tanto ontem, como hoje, tenho muito mais a agradecer do que a lastimar.


  




  

    Nenhuma instituição é mais relevante, para o movimento regular do mecanismo administrativo e político de um povo, do que a lei orçamentária. Mas em nenhuma também há maior facilidade aos mais graves perigos e abusos.




    (Rui Barbosa, 1891).




    É claramente um orçamento. Tem muitos números nele.




    (George W. Bush, 2000).
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    1. INTRODUÇÃO




    O regular cumprimento do Orçamento Público é de importância sumária e evidente para o funcionamento eficiente do Estado. Por este motivo, o Constituinte delimitou em seção própria, a partir do Art. 165 e seguintes, no Capítulo “Das Finanças Públicas”, as leis de iniciativa do Poder Executivo que estabelecem as diretrizes, os objetivos e as metas da administração pública em todas as suas esferas. A disposição de tais orientações no mais alto grau normativo revela o intuito de preservar a atividade financeira do Estado, além de resguardar a eficiente gestão da ordem social.




    Em um Estado Democrático de Direito, observando-se principalmente a tripartição dos poderes e a generalização do Princípio da Legalidade, pode-se afirmar que o Orçamento Público é documento legal no qual o Poder Executivo instrumentaliza o correspondente plano político-partidário e, para além disso, o Poder Legislativo operacionaliza a vontade popular através das emendas parlamentares e posterior aprovação.




    Para tanto, é dever do Poder Executivo não apenas satisfazer as necessidades públicas, através da prestação dos serviços públicos, mas, em primeiro plano, analisar detidamente os gastos públicos e, após a aprovação legislativa, gerir os recursos previstos com responsabilidade. Assim, a partir da boa conduta administrativa do gestor, a atividade financeira estatal promove o bem comum, atingindo seu fim máximo e essencial.




    Faz-se necessário observar que todas as ações relacionadas à elaboração e gestão do Orçamento Público estão adstritas ao campo da legalidade, requisito comum a quaisquer atividades administrativas. Dessa forma, é vedado ao gestor público agir arbitrariamente, prescindindo das leis e normas pré-existentes, devendo, na realidade, agir de acordo com o regime de Gestão Fiscal Responsável, mantendo o equilíbrio das contas públicas.




    Todavia, no Brasil, avalia-se que apenas muito recentemente, após a implementação de leis orçamentárias e de ajuste fiscal, foi possível perceber ações governamentais pautadas em planejamento, organização, transparência e controle fiscal. Antes disso, o comportamento do gestor dos recursos estatais era baseado na ausência de compromisso com o endividamento público e o uso desordenado das receitas do Estado, sem fixar despesas de médio e longo prazo.




    Nesse liame, a partir do estudo do “Caso VLT São Luís”, obra pública iniciada com intuito de obter melhoramentos no transporte público, executada no município em questão (objeto de Ação Civil Pública no Estado do Maranhão), será abordada a obrigação do respeito às leis orçamentárias, às expressas vedações constitucionais e ao orçamento público aprovado, reiterando-se a rigidez orçamentária como regra e os necessários ajustes ao Orçamento como exceções ocasionais, caso imprescindíveis.


  




  

    2. ORÇAMENTO PÚBLICO




    O conceito de Orçamento Público sofreu diversas modificações ao longo das últimas décadas, principalmente após a sanção da Lei Nº 4.320/1964 (Lei do Orçamento). Tal norma salientou sobretudo o aspecto financeiro e contábil do Orçamento, revelando seu feitio numérico e apontando apenas de passagem outros matizes importantes. No entanto, sabe-se hodiernamente que existem outras características orçamentárias de igual relevância.




    Desse modo, assinalando as lições de Furtado (2014):




    A ideia central de orçamento público não é diversa da que se tem de qualquer outro orçamento: previsão de receitas e fixação de despesas para determinado período. Além disso, na esfera pública, o orçamento é dispositivo essencial no cotidiano da Administração Pública, uma vez que instrumentaliza a máquina administrativa do Estado. (p. 55).




    Para compreender o Orçamento Público e as leis orçamentárias, é preciso observar com atenção todos os seus vieses. A partir do que explicita Leite (2016, p. 69), o orçamento se instrumentaliza em quatro aspectos, quais sejam: o político, o econômico, o contábil e o jurídico. Ainda segundo o autor supracitado, é devido que seja dada maior atenção ao aspecto jurídico, partindo-se da relevância material e formal que as leis orçamentárias detêm.




    De tal modo, busca-se com o presente estudo reforçar a proeminência jurídica do Orçamento Público, sem olvidar outras características. Para demonstrar o aspecto político orçamentário, pode-se observar os textos da Emenda Constitucional Nº 86/2015 e da Emenda Constitucional Nº 95/2016, as quais tratam, respectivamente, da obrigatoriedade na execução da programação orçamentária das Emendas Parlamentares e da instituição de Novo Regime Fiscal, com congelamento de gastos por vinte regimes financeiros. A partir dos exemplos retromencionados, é possível perceber o interesse dos representantes populares em acessar a atividade financeira na intenção de orientar a execução dos gastos. Seguindo o que doutrina Leite (2016, p. 70), o “orçamento reflete, assim, o programa dos partidos políticos eleitos que os executarão de acordo com o direcionamento das despesas aprovadas”. Ademais, é necessário lembrar que o processo legislativo orçamentário, especial e devido às leis orçamentárias (Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual), sendo, segundo o Art. 165 da Constituição da República Federativa do Brasil, de iniciativa do Poder Executivo – privativa e indelegável, é também aprovado pelo Poder Legislativo, após o envio da proposta de orçamento, restando demonstrado que para a elaboração de tais normas jurídicas é imprescindível a harmonização política do Estado em todas as suas funções.




    A respeito do aspecto econômico do Orçamento Público, é preciso, inclusive, relembrar o princípio da eficiência, caro ao Direito Administrativo e ao Estado Democrático de Direito. Para tanto, afirma Carvalho (2017):




    Este princípio se tornou expresso com o advento da EC 19/98. Eficiência é produzir bem, com qualidade e com menos gastos. Uma atuação eficiente da atividade administrativa é aquela realizada com presteza e, acima de tudo, um bom desempenho funcional. Buscam-se sempre melhores resultados práticos e menos desperdício nas atividades estatais, uma vez que toda a coletividade se beneficia disso. (p. 78)




    Entretanto, urge observar que o princípio da eficiência deve ser respeitado em conformidade com outros princípios e regras. Por óbvio, não é possível desrespeitar Leis orçamentárias com a escusa da eficiência econômica. Sobre esse âmbito, preconizam Mendes e Branco (2016):




    Nesse sentido, o inciso II do art. 74 da Constituição dispõe, ao tratar da finalidade do sistema de controle interno integrado, que deverão manter os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, que terão a obrigação de “comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado”.




    [...]




    A partir do exposto, pode-se concluir que o constituinte reformador, ao inserir o princípio da eficiência no texto constitucional, teve como grande preocupação o desemprenho da Administração Pública. Por essa razão, sem descurar do interesse público, da atuação formal e legal do administrador, o constituinte derivado pretendeu enfatizar a busca pela obtenção de resultados melhores, visando ao atendimento não apenas da necessidade de controle dos processos pelos quais atua a Administração, mas também da elaboração de mecanismos de controle dos resultados obtidos. (p. 821)




    Além disso, observando-se os Art. 173 e 174, da CRFB/88, resta evidente o interesse constitucional em promover a expansão e progresso da atividade econômica através do planejamento orçamentário. Porém, como ocorreu na EC 95/2016, o Estado também pode interferir economicamente a fim de modular o lastro de despesas orçamentárias, a partir de razões político-partidárias ou econômicas, definindo uma intervenção minoritária e desestimulante.




    Em relação à contabilidade, o Orçamento Público pouco se distingue de outras peças orçamentárias, tendo em vista que deve seguir a padronização de procedimentos contábeis. O Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional, afirma que:




    O orçamento é um importante instrumento de planejamento de qualquer entidade, seja pública ou privada, e representa o fluxo previsto de ingressos e de aplicações de recursos em determinado período. (MCASP, 2012, Parte I, p. 9).




    Ainda sobre contabilidade, a Lei 4.320/1964 designa título específico para tratar da importância desse aspecto no Orçamento. Destaca-se o Art. 831 da supramencionada lei, no qual se determina que todas as receitas e despesas serão evidentes à Fazenda Pública. A respeito desse artigo, declaram Almeida e Lisboa (2016):




    [...] consagra o princípio da evidenciação contábil. É forma de disclosure, mediante a qual se assegura a transparência da situação daqueles que lidam diretamente com recursos públicos. Corolário do princípio republicano, assenta-se na noção, muitas vezes olvidada pelos agentes ímprobos, de que a coisa é pública (res + publica) porque pertence ao povo, à coletividade, de onde decorre que aquele que administra o faz relativamente à coisa alheia, e não própria. (p. 279-280, negrito e itálico do autor).




    Portanto, observando-se o preâmbulo da matéria concernente ao instrumento que organiza, planeja e molda a execução das Finanças Públicas e compreendendo seus conceitos básicos, faz-se essencial discutir as diretrizes angulares do Orçamento Público.




    2.1 Princípios regentes do orçamento público




    Em todas as disciplinas da Ciência do Direito, entendendo-se a exigência de justificativas e fundamentos firmes para a estruturação de uma matéria particular, é exigível o detalhamento do rol de princípios concernentes a cada estudo. De igual modo acontece no Direito Financeiro, os princípios são eleitos conforme o critério de especificidade a atividade financeira do Estado, definindo-se os princípios da legalidade, economicidade, transparência, publicidade e responsabilidade fiscal como os mais basilares ao estudo em questão, discernimento defendido por PISCITELLI (2015, p. 26).




    A seguir – sabendo-se que os princípios gerais a toda a atividade financeira não pode ser ignorados, neste presente, trabalho os princípios determinantes à confecção, ao planejamento e à execução do Orçamento Público detêm maior gravidade, tendo-se em vista sua imprescindibilidade para o entendimento do tema proposto.




    Mas, tão logo, é cogente advertir que tratar de princípios jurídicos não é discorrer sobre modelos generalíssimos de conduta, que podem ou não ser seguidos de acordo com a deliberação da consciência individual. A esse respeito, prediz Fernandes (2012):




    Com o advento do pós-positivismo (e as suas inúmeras perspectivas) os princípios passam a ser considerados tão normas como as regras jurídicas. Ou seja, eles passam a ter força normativa plena com juridicidade equivalente à das regras jurídicas. Eles, nessa vertente contemporânea (de verdadeira reconfiguração do sistema jurídico), deixam de ser uma mera fonte supletiva (de interpretação e integração) e passam a serem usados de forma principal (e primária) tanto quanto as regras em situações de aplicação. (p.279).




    Em vista desses pressupostos, os princípios orçamentários são indispensáveis a toda movimentação atinente às Finanças Públicas. Será reiterada a atenção ao princípio da legalidade, mister a qualquer atividade da Administração Pública, e serão inclusos neste repertório os princípios da unidade, da universalidade, da anualidade, da proibição de estorno de verbas, da não vinculação da receita de impostos, da exclusividade, do equilíbrio orçamentário, da programação e da discriminação (ou especialização). Tais princípios são considerados os principais, segundo FURTADO (2014, p. 77), e serão analisados detidamente a seguir.




    De início, é ordinário, mas indispensável, tratar do princípio da legalidade no âmbito do Orçamento Público. Tal princípio se encontra expresso no Art. 165 da CRFB/88, e é reforçado no Art. 166 (que trata dos procedimentos legislativos referentes aos projetos de leis orçamentárias) e no Art. 167 (que trata das vedações jurídico-orçamentárias).




    Antes de prosseguir à análise dos Arts. 165 e ss., interessa, primeiro, distinguir o princípio da legalidade em suas duas acepções. Quanto ao primeiro aspecto do princípio da legalidade, estabelece o Art. 5°, inciso II, da CRFB/88 que “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”, logo, robustece a liberdade do particular ao mesmo tempo em que a excepciona em face do império da lei. A ideia geral propugnada é de que toda conduta que não é proibida é permitida. Sobre tal princípio, discorre Silva (2014):




    Toda a sua atividade fica sujeita à lei, entendida como expressão da vontade geral, que só se materializa num regime de divisão de Poderes em que ela seja o ato formalmente criado pelos órgãos de representação popular, de acordo com o processo legislativo estabelecido na constituição. É nesse sentido que se deve entender a assertiva de que o Estado, ou o Poder Público ou os administradores não podem exigir qualquer ação, nem impor qualquer abstenção, nem proibir nada aos administrados, senão em virtude de lei. (p.681, itálico do autor).




    Quanto ao segundo aspecto do princípio da legalidade, sendo este mais restritivo e concernente aos atos do Poder Público lato sensu. Sobre tal concepção, Canotilho (2003), constitucionalista português, leciona:




    Historicamente, o princípio da primazia ou da prevalência da lei (Vorrang des Gesetzes) foi entendido com uma tripla dimensão: (1) a lei é o acto da vontade estadual juridicamente mais forte; (2) prevalece ou tem preferência sobre todos os outros actos do Estado, em especial sobre os actos do poder executivo (regulamentos actos administrativos); (3) detém a posição de <<topo da tabela>> da hierarquia das normas, ou seja, desfruta de superioridade sobre todas as outras normas de ordem jurídica (salvo, como é óbvio, as constitucionais). (p. 721-722, negrito e itálico do autor).




    Avançando, J.J. Gomes Canotilho (2003, p.722) traz a compreensão de que atualmente há duas dimensões para o princípio da preferência da lei: a dimensão positiva, na qual é exigida a aplicação da lei; e a dimensão negativa, na qual se proíbe a desobediência à lei. Dito isso, para quaisquer atos da Administração Pública, faz-se necessário a deferência às duas dimensões do princípio da legalidade, isto é, o Poder Público não pode agir de modo contrário às leis – evidentemente, mas também não poderá atuar, arbitrariamente, na ausência de permissão ou determinação legal.




    Para concluir a questão, Alexandrino e Paulo (2015) explicitam:




    Diz-se que a Administração Pública, além de não poder atuar contra a lei, ou além da lei, somente pode agir segundo a lei (a atividade administrativa não pode ser contra legem nem praeter legem, mas apenas secundum legem). Os atos eventualmente praticados em desobediência a tais parâmetros são atos inválidos e podem ter sua invalidade decretada pela própria administração que o haja editado (autotutela administrativa) ou pelo Poder Judiciário. (p.12)




    Para a ordem jurídico-orçamentária, ou seja, para fins de aplicação do princípio da legalidade no Orçamento Público, segue-se, ipsis litteris, o entendimento do doutrinador Furtado (2014):




    [...]o princípio da legalidade informa que os planos, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos, bem como as alterações orçamentárias, quer sejam pela via dos créditos adicionais (suplementares, especiais e extraordinários), quer sejam por intermédio de estorno de verbas (transposições, remanejamentos ou transferências), devem ser aprovadas por lei formal. (p.77)




    Dada a devida atenção, é premente assegurar que apenas em casos excepcionalíssimos descritos em lei2 será permitida a abertura de créditos adicionais extraordinários, através de medida provisória. Acerca dessa possibilidade, discorre Piscitelli (2015):




    [...] frise-se que se trata de uma autorização de despesa cujo objetivo é alterar a estrutura do orçamento, seja por insuficiência na dotação orçamentária, seja pela ausência de previsão da despesa que, no decorrer do exercício, acaba por se concretizar. Nos termos do entendimento do Supremo Tribunal Federal, os créditos adicionais somente poderão ser abertos por medida provisória caso reste demonstrada a existência de pressupostos materiais, como situações de guerra, comoção interna ou calamidade pública (nesse sentido, ADI 4048). (p.28, negrito do autor)




    Para tecer um último ponto, relembra-se que a exigência da legalidade orçamentária vai desde a determinação da iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo, perpassa o procedimento legislativo de aprovação (com ou sem emendas parlamentares) e delimita a execução. Por isso, mesmo a atividade administrativa discricionária – majoritária no processo de elaboração orçamentária – deve estar sempre rigorosamente capitulada nos princípios gerais que guiam a Administração, sem esquecer a supremacia e indisponibilidade do interesse público, além dos critérios de oportunidade e conveniência. Não há no Orçamento Público qualquer prática que esteja fora do alcance da força da lei.




    A seguir, o princípio da unidade, previsto no Art. 2º, caput, da Lei 4.320/643, representa a necessidade de organizar as Finanças Públicas num só instrumento jurídico-contábil, com o intuito de facilitar uma execução orçamentária coordenada e mais favorável ao desenvolvimento da fiscalização, durante o exercício financeiro anual.




    No momento histórico antecedente à Constituição de 1988, a elaboração da proposta do Orçamento Público e os procedimentos para sua aprovação e execução aconteciam de modo expressivamente diverso do modelo que empregamos atualmente, inclusive ignorando-se o princípio da unidade. Rememora tais fatos Giacomoni (2010):




    Durante a maior parte da década de 80, desenvolveu-se forte celeuma em torno dos chamados orçamentos múltiplos do governo federal (fiscal, monetário e das estatais). O endividamento público era apontado por significativa parcela dos analistas como o principal responsável por dois sintomas da crise econômica brasileira: as elevadas taxas da inflação e dos juros. Considerando que o orçamento fiscal tradicionalmente se comportava de forma equilibrada, o déficit público federal localizava-se nos outros dois orçamentos, que, aliás, eram elaborados e aprovados no âmbito do Executivo sem qualquer tipo de manifestação parlamentar. (p. 65).




    Observando-se tal característica, a variedade de instrumentos orçamentários pode acarretar prejuízos ao seu correto funcionamento, além de fundar dúvidas na veracidade da fiscalização. Por conta disso, seguindo os mandamentos da atual legislação brasileira, cada unidade federativa deverá ter um único Orçamento Público, obedecido o exercício financeiro anual. Sobre, instrui o MCASP (2012):




    Previsto, de forma expressa, pelo caput do art. 2o da Lei no 4.320, de 1964, determina existência de orçamento único para cada um dos entes federados – União, Estados, Distrito Federal e Municípios – com a finalidade de se evitarem múltiplos orçamentos paralelos dentro da mesma pessoa política. Dessa forma, todas as receitas previstas e despesas fixadas, em cada exercício financeiro, devem integrar um único documento legal dentro de cada esfera federativa: a Lei Orçamentária Anual – LOA. (p.6)




    O princípio da unidade também se encontra expresso no Art. 165, § 5º, da CRFB/884, em que se estabelece que a Lei Orçamentária Anual compreenderá todos os gastos e receitas, sendo uma só para cada unidade da federação.




    Ao avançar, o princípio da universalidade, por ser similar ao princípio da unidade, não deve, no entanto, ser confundido. Verifica-se, então, que a norma contida determina que nada deve estar fora do alcance do Orçamento Público, ou seja, nenhuma operação ou prática pertinente aos trâmites orçamentários deve ser alheia ao mesmo.




    Tal princípio, conforme assinala Almeida e Lisboa (2016):




    [...] tem por finalidade permitir que se antevejam todas as receitas e despesas do governo, para que ocorra prévia autorização para a respectiva arrecadação e realização, permitindo o equilíbrio do orçamento e sua viabilidade caso existissem orçamentos ou rubricas à margem sem que dele constassem. (p. 59).




    Compreendendo que diversos dispositivos legais regulam a universalidade jurídico-orçamentária, compreende-se que, à luz da constituição, o princípio em comento se assevera expressamente nos Arts. 2º e 6º da Lei 4.320/64:




    Art. 2º. A Lei de Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de forma a evidenciar obedecidos os princípios da unidade, universalidade e anualidade.




    [...]




    Art. 6º. Todas as receitas e despesas constarão da Lei de Orçamento pelos seus totais, vedadas quaisquer deduções.




    Ainda sobre os dispositivos legais que tratam da norma principiológica da universalidade, reforça Furtado (2014):




    Em nome da universalidade orçamentária, a Lei nº 4.320/64 preceitua que a lei de orçamento compreenderá todas as receitas – inclusive as de operação de crédito autorizadas em lei e exclusive as operações de crédito por antecipação de receita, as emissões de papel-moeda e outras entradas compensatórias no ativo e no passivo financeiros (art. 3º) – e todas as despesas próprias dos órgãos do governo e da administração centralizada, ou que, por intermédio deles, se devam realizar (art. 4º). (p. 86).




    Realizando-se o princípio da unidade (norma que aglomera e conforma as contas públicas num único instrumento) e o princípio da universalidade (norma que capta e abrange toda a atividade financeira estatal), resta proceder à delimitação do princípio da anualidade.




    A esse respeito, a Carta Magna define:




    Art. 165 [...]




    §9º Cabe à lei complementar:




    I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;




    [...]




    Art. 167. São vedados:




    I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;




    [...]




    § 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade.




    Sobre a delimitação do período em que consiste o exercício financeiro, para além das referências constitucionais à anualidade, a Lei Nº 4.320/64, em seu Art. 34, dispõe a coincidência do exercício financeiro com a duração do ano civil, ou seja, o exercício financeiro no Brasil se inicia em 1º de janeiro e tem seu término em 31 de dezembro de cada ano.




    Oportunamente, com a devida licença, discorda-se aqui da opinião do doutrinador Oliveira e Horvath (2002, p. 92)5 no que tange à caducidade do princípio da anualidade. Sobre a conservação da vigência da anualidade orçamentária, lecionam Almeida e Lisboa (2016):




    Atentar para a vedação constante do art. 167, I, c/c §1º, da CF, a qual vai ter imbricação com a anualidade orçamentária, na medida em que consagra a regra da vinculação do plano plurianual ao orçamento anual. Tal vedação encontra sua razão de ser no sistema de orçamento-programa, o qual exige a integração entre os planos orçamentários de forma a conferir operatividade a todo o planejamento. Com efeito, o orçamento-programa está intrinsecamente relacionado à previsibilidade, à ordenação teleológica das receitas e despesas de forma a refletir a estratégia do Governo. (p. 165-166).




    Em relação ao princípio da proibição do estorno de verbas, tem-se o mandamento constitucional:




    Art. 167. São vedados:




    [...]




    VI – a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para a outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;




    [...]




    VII – a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou coibir déficit de empresas, fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, §5º;




    “Estorno de verbas” era a expressão utilizada por outras constituições – como, por exemplo, a constituição brasileira de 19466 (Constituição dos Estados Unidos do Brasil), mas a intenção normativa do texto permanece a mesma, qual seja, a de que o Poder Executivo não possa arbitrariamente modificar a finalidade das receitas previstas (por meio de remanejamento, transposição ou transferência) no Orçamento Público, sem anterior autorização do Poder Legislativo.




    Observação valorosa é apresentada por Furtado (2014):




    Infelizmente, passadas duas décadas da edição da Constituição Cidadã, essa norma ainda não foi bem assimilada entre aqueles que operam no sistema orçamentário brasileiro. Isso porque ainda se confunde a técnica de estorno de verbas com a alteração orçamentária pela via do crédito adicional. Esse mal-entendido é, em grande parte, o responsável pela crença que se tem no País de que o orçamento público brasileiro não passa de peça de ficção. Por consequência, o direito orçamentário brasileiro perde a sua força propulsora do planejamento público, resultando em sérios prejuízos na concretização dos fins colimados pela Administração Pública. (p. 92).




    Desse modo, percebe-se que o princípio da proibição do estorno de verbas precisa se aliar à legalidade administrativa no intuito de fazer valer as normas fixadas, sem que haja atos evasivos à aprovação legislativa.




    Adiante, sobre o princípio da não vinculação da receita de impostos, a Constituição prevê:




    Art. 167. São vedados:




    [...]




    IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo;




    O Código Tributário Nacional (CTN), trata sobre o fato gerador dos impostos:




    Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevantes para qualificá-la:




    I - a denominação e demais características formais adotadas pela lei;




    II - a destinação legal do produto da sua arrecadação.




    Art. 5º Os tributos são impostos, taxas e contribuições de melhoria.




    [...]




    Art. 16. Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação independente de qualquer atividade estatal específica, relativa ao contribuinte.




    A partir disso, compreende-se que, pelo motivo de o fato gerador do imposto (com relação ao contribuinte) ser uma situação independente de qualquer atividade específica do Estado, seria incoerente vincular, a partir do texto legal orçamentário, as receitas provenientes da arrecadação desse tributo especificamente.




    Porém, a despeito da vedação constitucional, é possível notar, segundo Leite (2016), oito exceções à vinculação de impostos à receita:




    

      

        

          	

            EXCEÇÕES AO PRINCÍPIO DA NÃO VINCULAÇÃO


          

        


      



      

        

          	

            Repartição constitucional dos impostos (art. 167, IV, da CF/88)


          

        




        

          	

            Destinação de recursos para a saúde (art. 167, IV, da CF/88)


          

        




        

          	

            Destinação de recursos para o desenvolvimento do ensino (art. 167, IV, da CF/88)


          

        




        

          	

            Destinação de recursos para a atividade de administração tributária (art. 167, IV, da CF/88)


          

        




        

          	

            Prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de receita (art. 167, IV, da CF/88)
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